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A Câmara Municipal de Hidrolândia realizou, no dia 8 de junho, no Plenário da Casa, a cerimônia
de entrega do Título de Cidadania Honorífica Hidrolandense, honraria concedida pelo Poder
Legislativo local em reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao município.

A homenagem é destinada a pessoas que, embora não tenham nascido em Hidrolândia,
adotaram o município como parte de sua história e contribuíram para seu desenvolvimento, bem-
estar e crescimento por meio do trabalho, da dedicação e da participação social.

Foram homenageados André Luiz Rodrigues Junqueira, Carlos Alberto Nunes, Carlos Magno, Celio
de Paula e Souza, Eduardo Perez Oliveira, Fernando Cleber de Araújo Gomes, Gislene Araújo Silva
Soares, Hebert Pires da Silva Fernandes, José Alvarenga dos Santos, Juliana Barreto Martins da
Cunha, Marina Ferreira de Oliveira Vieira, Mariuccia Benício Sousa Miguel e Roberto R. Paulinelli.

A Câmara Municipal aprovou projeto de lei, de autoria do vereador Marcos Antônio Gomes da
Silva, que institui a Política Municipal de Incentivo à Adoção Legal e de Apoio à Convivência
Familiar e Comunitária de Crianças e Adolescentes. A matéria tem origem em indicação aprovada
pela Câmara Mirim de Hidrolândia, de autoria da vereadora mirim Yslauanne da Silva Costa.

O projeto prevê ações de informação, sensibilização social, orientação comunitária e articulação
institucional sobre adoção legal e convivência familiar e comunitária, respeitando os
procedimentos judiciais, os cadastros oficiais e as competências dos órgãos que integram o
sistema de garantia de direitos da criança e do adolescente.

Entre as diretrizes previstas estão a ampliação do acesso da população a informações corretas
sobre adoção legal, a orientação sobre os riscos de práticas informais de adoção, a divulgação
dos caminhos legais para adoção e entrega voluntária à Justiça da Infância e da Juventude, além
do incentivo a campanhas educativas sobre o tema.

A matéria também inclui no Calendário Oficial de Eventos do Município o Dia Municipal de Apoio à
Adoção, a ser celebrado em 25 de maio, e a Semana Municipal de Apoio à Adoção, realizada na
semana que antecede a data.
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